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EXMO. SR . DR.JUIz PRESIDENTE DA JUNTA DE CCNCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

P. lEGO1AN1A 

P. 

PROTOCOLO 

Folha 
JUSTIÇA DO TRABLHO 

Diz, 	iNCIoOO Ci)Ij)O 	VNIANO, brasj.lejr.i, soitj 	, jr.rja. 
I'.1 O 	 , residente e domiciliado nesta Capital à rua 

uo 20, 	2id.ra-53 , lot e 8 - 	et r ant 	Juiort,- ,Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra /L[ G 	- 	n enha ri 	e O uin 'cj o 0/A 

sediadaà ria oB i-i 687 - eortro.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 15 d.e ou.t o Oro de 1.975 
edemitidoit)»t, 18/naveinbro/1976 	coseu salário era de Ci 3,20 .por hora,.- 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS ria ad iii sso ,- 

ie o recite. ao ser despedido lnjustSInerlt3 no recebeu as psr 
celas de aviso pr4vio, 132 salário de todo o perLd.o, férias, sa1rio - 

retido de 75 horas, horas extras (trabalhava no horário das 7 hs, at i 
22 hs. normalmente e pelo menos duas vezes por semana a noite toda) ,e 
14 dias de licença indics da previdncja sccia.1 e FGTS.- 

DO EXPOSTO REQUERespeftosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

viso rtvi.) - 30 di.- 	 Cr 	763 2 00 
132 salário -completos-. . e 	 . . . . . 

	 '768,00 
Farias de 1.975/76-. . . . . 	e  e  • . . . 

	 512 9 00 
Sairio retidos de 75 horas- . . . 	. . , 	240,00 
789 horas extras c120% de acréscimos-, . 	3.029,76 - 
14 dias de 1icenç mdiea da prPv q, 	* e • 

	 358,40 
PGPS- pede dep e guias p/movinenteçgo 

TOTAL. ,Cr$ 6.572,16 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confessso, etc. 

dá a presente o valor do Cr$ 6 • 5 /2, 16 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

d 	a-a-zo de 1.977 - 

C.P.F. o. 021497451 
C.P.F. o. 002873261 
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Rua 9 e. 199 - Galeria do Cine Ouro - Fones 6 - 4981 e 5-1333 - Centro -I'Goiânia - Go. 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ FRAICISC0 CAITIDO SEVERIA:0 

na forma abaixo: 

SAIBAM quantos êste piiblico instrumento de procuração bastante virem, 

que no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecentos e Setenta e - 
sete - (1977) , aos treze - ( 13 ) 	dias do mês de janeiro - ( ai) - 
do dito ano, nesta cidade de Goiânia, em Cartório, comparece 	como outorgante - 	- 

FRATCISC0 CArDIDO SEVERIANO, brasileiro, solteiro, industririo, - 

residente e domiciliado à Rua 20, quadra 58, lote 8, Setro Safltos 

Dwiiont, nesta Capital, portador da C.I. nQ 736.260-SSP--Go. - 

4 

reconhecido 	pel 	próprio 	de mim. 

e das testemunhas ao adiante assinadas, perante as quais por ei 	me foi dito que, por êste 

piblico instrumento, e nos termos d direito, nomeia e constiuc 	sei 	bastante 	procura. 

dor VICTOR GONÇALVES e SILVIOTEIXEIRA, brasileiros,casados, advo 

gados, com escrit6rio profissional sito à Av. Tocantins nQ  78, - 

centro, inscritos na CAL-Go, sob os nQs 913 e 1939 e com CPF 002.-

873.261 e 021.497.451, respectivamente, residentes e doirticiliados 

nesta Capital, para com os poderes da clusula "ad-juditia", e fim 

o especial de proporem aço Reclamat6ria co tra \'JIGA - Engenharia e 

Comercio 3/A, sediada à Rua '8, nQ 687, centro, podendo para tal - 

fim, arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, - 

fazerem acordos, receberem e darem quitaço e praticarem todos os 

demais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de 



todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou 

separadamente, variarem de aço a que tudo dará por bem, firme e v 

lioso, inclusive variarem de aço, sacarem FGTS em estabelecimento 

bancrios e receberem cheques nominais. E de como assim disse do - 

que dou fé, lavrei este instrumento, que lhe sendo lido, aceita e 

assina com aS testemunhas abaixo: Dalva Rosa Duarte e Anivaldo tia-

tista Ferreira, e assina a rogo do outorgante por me haver declara 

do ser analfabeto, Enival iendes de Godoi, brasileiro, casado, car 

torrio, residente e domiciliado nesta Capital, de meu conhecimen-

to e comigo, J. Teixeira Neto, tabelio que a mandei escrever, sub 

crevo e assino. (a) j. Teixeira Neto. (a rogo) nival liendes de - 

Godoi. ttas. (aa) Dalva Rosa Duarte. Anivaldo Batista Ferreira. - 

NADA NAIS. Trasladada em seguida 	 . 

be1io que a Fiz trasladar co 	ri/dou fé e assino em pblico e - 

raso....................... 

da verdade 

Goiânia, l%de janeiro de 1.977 

'. Teixeira lvares - Tab. SubstQ 

Taxa Judiciária ,'rS 18, 

Lei n2 8.043/75 	15,00 

TAB10NA 

TEXE1R'\ iET 	t:IXEtRA 	.ETO 
jo 0FfC1; ki 	lo. OFrc 

ONE 51. 	 ONE 
OIANI- 	 *COIÃNtA - co 

1 

k. 
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P1 
POOER JuIUUIAR O 

JDSTIÇA no rP J3J 

JUNTA DE C cJÇÁC 	LE N,  !1 

WIGA — 	
254/77 

- 	 Rua 68 nQ 687 — centro 

N 	S T A 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

£ 
	

Fraciseo Candido Severino 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
Fraç CÍvica Q  226 

Conciliação 	e 	Julgamento, à 	 ........................................................................................ 

ás 	 ecmn1uenta 

horas do di 07 	sete 	 do mês de 
fevereiro — 77 

..................................................................................................................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t 

O não comparecimento de V. S.q ó. referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aoiicação da pena deconfissão, qua.uto à n.utéria de fato. 

Nesta audiència deverá v. s estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente- 

Goiânia 	18 	de janeiro 	de 1977 

ria 

CERTiFICO que a presente 
notifinaçao foi expedicia 
nesta data por via 
nostal, sob o registro 

E 

1- N 0 - 1 - 5 
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PODER JUDICIíRIO - JUSTIÇI DO TRhBILHO - 39 Regio 

Ata da audincia realizada ao processo n JCJ- i 	/ 77 

Tos O7dias do ms de fere 	do ano de 1977 , às I2,9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	Goiai*a 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Atril Ãlvares da Silva 

presentes os srs. 	Tey de 	StÏC) 	 Vogal 
Sebaatio 	 d Aair represen ante dos empregaoores e 	 Games e 	o i 

Vogal representante dos empregados, para 	 e 	igaento 	da 

reclamaço ajuizada por Frarcisca Candido Severiano 

contra 	TGA—Far. .e Coarcin 3 .A. 
relativa a 	aviso,etc. 

no valor de Lr$ 6.972,il 

Aberta a audincia foram, 	de 	ordem 	do MM. 	Juiz 	Presidente, a- 

pregoadas 	as partes, p1 EleTItar 	arrar • 	C 	rile . 	acaan ain 	da la: , Salvic 

Teirel ra e a reoda. repreaentada pelo Sr .jeov 	dc AI crf ar;• 

Acordo: a recda. ?agar 	ao recte., 	eta O dia 09 do CorrerLte 11-2 

e avo, 	a 	art e de crl .100, CO 3 peva da malta de 30, ea caso de enre. 

Cvstas no valor de 96, meio , a-reira, dispersado a 

lada iail. 

Trabal 
DA 7 

/ 

- - ------------ --- - ---- - ---- 
- 	 DS MRGAORES 

SUPL vO- - - 

1 

1-/\T- 1-1 



* wi g  qeCornércio
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Engenhari 	S.A. 

LI 

Pela presente autorizamos o Nosso Funcioniio 

JL(JV DE ALCANTARA LOPES, chefe do departamento de pessoal a 

representar a empresa junto ao Ministério do Trabalho e Pre-

viumncia Social, para acompanhar o processo de rec1aço 

feito pala Sr. Francisco Candido Severiano, pandu—o que for 

de direito e assier se necessrio seus documentos. 

Goinia-o., 07 de fevereiro de 197 

Crt. 1. íQ 402674-5SP-DF. 

Residente- Goínia-Co. 

... ± 	...... 	 1_ 

Rua 68 n 687 Goiânia Fones: 5245652744 e 52847 
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PODER JUD)CTÁRQ 
JUSTIA DO TRABALHO 

' REGIÃO 

JUNTA DE CONCtLIAçÂO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J. nQ.H7 

Aos 	... dias 	do m&s ano de mil novecentos 

e , 	nesta 	cidade 	d 	
............ ..................... na secretaria 

desta 	Junta de Conciliação e Julgamento, perante 	mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante ... . 	
- . ........................................ 

(Represenjaço quando houver) 
. 

eo roclamadol........ . ........................................ 
... 	 : 	..------------------- ............................. ....................... .............. ...... e  por êste 

(hepresentaço quando houver) 

ultimo 	me 	foi dito 	que, 	em 	cumprimento 	a ..................... acordo cekbrado
. ...na 	presente 
dccisao. proíerick.. 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 
............ 

:..;......... 	 ................................ - ................ 

relativa ac . 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste tôrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevog,vo1 quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êSte tôrino, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

iCTAO 

RECLAMADO 

1 

e 

e 



PODER ucÁio 

JUSTIÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONCtLkÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 D2O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T. R. T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

LI 	 arquivado. Dou f. 

Em 	de  	1.97 

rr. 	 - 

Diretor de Secretaria 

CONC"j,,U,SAO  

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao M. Juiz Presidente. 

Data supra 

t 	 r EhflLEE*..LS1 	 E. 

Diretor de Secretaria * 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-. 

e 

1 


